
 

 

 EDITAL DESCONTO MÉRITO IESB 

2º SEMESTRE DE 2026 

 

O Reitor do Centro Universitário IESB, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, torna público 

o presente Edital que regula a concessão de Descontos por Mérito em relação à pontuação obtida 

nos Processos Seletivos de Vestibular e ENEM, para a vigência aos ingressantes em cursos 

Presenciais no 2º semestre de 2026, sendo regulada também pelo Edital do 2º Processo Seletivo 

IESB do ano de 2026, divulgado no site www.iesb.br. 

 

1- Objetivos do Programa Vestibular de Desconto Mérito IESB  

O programa tem como objetivo conceder desconto ao aluno calouro, ingressante em cursos 

Presenciais no 2º semestre de 2026, de acordo com faixas de pontuação no Vestibular e ENEM, 

conforme critérios estabelecidos neste Edital.  

 

2- Da Concessão 

I. Serão concedidos descontos por mérito de acordo com a pontuação obtida pelo candidato no 

processo seletivo de Vestibular ou ENEM, conforme tabela a seguir: 

 

DESCONTO MÉRITO 

Forma de Ingresso Pontuação Desconto 

Vestibular De 3,00 a 5,99 Faixa 1 

Vestibular A partir de 6,00 Faixa 2 

ENEM De 250,00 a 449,99 Faixa 1 

ENEM A partir de 450,00 Faixa 2 

II. No anexo 1 deste Edital, estão apresentadas as tabelas que mostram os valores de cada 

opção de curso e turno, com os respectivos percentuais de desconto para cada faixa de 

pontuação. 

III. A concessão do benefício respeitará a ordem de matriculas (realizadas efetivamente, 

considerando a baixa bancária do boleto de matrícula e contrato assinado), dentre os 

candidatos classificados.  

IV. O benefício é aplicável à matrícula (1ª mensalidade), nas mensalidades e renovações de 

matrícula, desde que respeitadas as condições para manutenção do desconto, constantes no 

item 4 deste Edital. 

V. O desconto mérito é cumulativo com os seguintes benefícios: FIES, Parcelamento IESB, 

desconto por resolução, antecipação do semestre, desconto família, 50+, Bolsa Iniciação 

http://www.iesb.br/


 

 

Científica, Bolsa Monitoria e Bolsa Estágio. Demais programas de descontos/bolsas não são 

acumulativos com este benefício.  

VI. O desconto que consta neste Edital é válido apenas para os ingressantes no período letivo 

de 2026/2; portanto, não é válido para alunos que já possuam vínculo acadêmico nesta 

Instituição. 

VII. Para fins de obtenção de descontos e benefícios exclusivos para estudantes calouros 

ingressantes, afirma-se que o estudante veterano que optar pelo cancelamento da matrícula, 

ao retornar para a instituição, não será considerado como estudante calouro ingressante no 

curso cancelado. Estes casos serão tratados como reabertura de matrícula e o estudante 

poderá ter o aproveitamento dos estudos e será vinculado à matriz curricular vigente. 

VIII. Caso o aluno efetue o trancamento de sua matrícula, ao reabri-la será concedido o benefício 

do desconto mérito, com percentuais de desconto da tabela do semestre vigente no 

reingresso, respeitando-se a faixa de desconto obtido no semestre de ingresso. 

 

3 – Do Processo Seletivo do Desconto Mérito IESB 

I. Os candidatos deverão se inscrever para o Vestibular Online ou Ingresso via nota do ENEM, 

através do site www.iesb.br/vestibular. 

II. O resultado será publicado dois dias úteis após a realização do exame, ou inscrição no 

concurso ENEM, no site www.iesb.br/vestibular, no link: Acompanhe sua inscrição. 

III. Serão elegíveis ao benefício candidatos do Vestibular Online, aprovados que obtiverem 

pontuação de acordo com a tabela apresentada no Item 2.I. A pontuação é representada pela 

nota de Redação, conforme estabelecido no Edital do Processo Seletivo, divulgado no site 

www.iesb.br/vestibular. Notas inferiores a 3,00 não são contempladas pelo programa. 

IV. Serão elegíveis ao benefício candidatos ingressantes com a nota do ENEM, que tiverem 

obtido pontuação média simples igual ou superior a 250,00 pontos e que não tenham zerado 

a Redação, em conformidade com a tabela apresentada no Item 2.I. Para o lançamento do 

benefício será considerada a pontuação da prova mais recente feita pelo candidato. 

V. Os alunos classificados ao benefício, após a efetivação da pré-matrícula, terão o desconto 

lançado nas mensalidades, desde que não sejam contemplados por outros benefícios listados 

no item 2.VI. 

VI. A concessão do Desconto Mérito está condicionada a formação de turma no curso e turno 

escolhido pelo candidato. 

 
 

4 – Disposições Gerais 

I. Disciplinas reprovadas não serão contempladas por este desconto. 

II. Em caso de cancelamento de matrícula, o aluno perde direito ao benefício. 

III. O desconto será cancelado com 2 disciplinas reprovadas durante o curso.  
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IV. O desconto é aplicado sobre o valor da grade fechada do semestre no curso. 

V. Casos omissos serão resolvidos pela Comissão de Bolsas e Descontos do IESB.  

 
 

Luiz Claudio Costa 
Reitor 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

ANEXO 1 – TABELA DE CURSOS / TURNOS E PERCENTUAIS POR FAIXA DE DESCONTO  

 


